
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 674, DE 2007

Regulamenta o art. 226 § 3º da
Constituição Federal, união estável, institui
o divórcio de fato.

EMENDA Nº

Acrescente-se no art. 20, in fine, a expressão:

“....por parte de instituições privadas nacionais ou

internacionais ou públicas”

JUSTIFICAÇÃO

É notória a ingerência internacional na política de

planejamento familiar no Brasil.

Sala da Comissão, em        de                          de 2009.

Deputado DR. TALMIR


